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coN:rRlrlo " 008rP/2o23

ECríAD:f Dr P§rçO r.q §oa 12023

EnocEsso â.D!@tr3!t!hÀarrc §. ê oo8IP/2023

c !&nrrcÉpto Dt tqrLutgo Do tDBno, pessoa juridica de direito público interno,
ir,scriLa nú CNEJ sob o n.o i6..1i5.876/0001-81, com sede na Rua Eronj,ldes Souza
Sanios. 55, CenLrg, i'iuiungu do i{orro - Bahia' neste ato represçntado pelo prefeito
munícipal, sr. EDrrúíaro J.ogÉ ÉOÀrrfNEIrnÀ, brasileiro, casado, inscrito no cPE sob o

n" 938.890.C35-91, portador da carteira de fdentj.dade n" 5.734.275-00 SSP/BA,
doravante denominado oollERtttltEl, e a empresa tllD IEÍGEI|Eã&IÀ !IDÀ. inscrita no
CNPJ sc.b c no 03.975.131/0001-82, sediada na P,ua Novo Horizonte, 200, Eórum,
f r--cê, BA, dc!:a!'anLe desr-gnada e§rlTÀlllDt, neste ato representada pelo Sr. tDolIIÀg
rll,tE§. DdrRlDO. portador da Carteíra de Identidadê n" RG: 03.262.962-L2, expedida
DÊfa SsF,/BÀ, e CPF úo 4AA.356.255-i2, tendo em vista o que consta no Proc.lro
Â&iIriBtr.tiyo E" 0OBTP/2O23, e em observância às disposições da lci n" 8.666, d.
21 dÊ ju8Éo d. 1993, . ünaÊ rltâraçôer, resolvem cêlêbrar o presentê cont.racô,
.ie.crrente da !Et4Dà Dl PntçO E.' 008/2023, mediante as cláusulas e condiÇões a
-â^:,i . âht'Ê^i:^.ê

C1áuEulaPriEíEr OBJllfO

1.1 Coni:rataÇão d.e eüpIesa especiaiizàda para recapeamento asfá1tico com CBUQ na
sede do mrnicipi-p de Mulungu do Morro - BA.

1.2 As ofjrãs/ serviços / f orlreciment os se encontram descritos e
Especificaçàês Técrricas (Iüarc I) e guantificados nas Planilhas
obre s / servi Çcs / Fcrnecir.entcs. - (ÀNaro f) do edital,

caracterizados nas
dê Orçamentárj.a de

1.3 o presente contrato reqe-se petas disposiÇôes da Lei n" 8.666 de 21 dê junho
de 1993. ío.ram liÇiiados na modalidade de "TOMADÂ DE PREÇO" segundo diaposições do
â!'t- 6o, jnÍ:jso V:Ilf, alineâ "b'. at:x. 22, inciso 1, c/c o att. 45, parágrafo 1o.
incjso I. ê sr-ras alteraÇões posteriores, Lei Cofip]ementar n." 72312006, sob regime
de t P§IÍIDÀ Fm PREçO eGrE.

C:.áuru].Â S.CüDdr DOS DOCTD@ÍrrorS

Às obras / serviÇos/ fornecimentos objeto desEe contrato seráo executados com
observância a este instrumento e demais documentos ã seguir mencionados,
integram o presente contrato, independentemente de transcriÇâo:

a) Edital de ToMÀDA DE PREÇO n" 0OA/2O23 e seus anexos;

b) Termo de Referêr,cia e Especlficações Técnicasi

fiel
que

c) Proposta da co0tratada, e sua docr.utrentação, datada de L5/72/2O23;

1
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d) Demais documêntos coatidôs no Processo Administrativo n.Ô 008TP/2023.

2, .1, - Em câsô
antericres 

" 
l?9

dê divergância entre os documentos mencionados I1os subitens
t"rmos deste contrato, prevalecerão os termos deste úItimo.

c].árrsul.a IcrcaiEa PRÀ3O3

3. i. O prdzç rr,áximc., de vigência do contralo a ser
mesec, coniddo a partir da dssinatura, com eficácia
extraao oo con!rato no ú:.ario oficiai, poderdo
mânifestaqão expressa das partês, na forma do art.
8.666/93.

firmado será de L2 ldozel
legai após a publicação do
ser prorrogado, rBediante

57, §§ 1" e 2" da Lei no

4, c].íurqh gtrrEtr vàrpR

4.L. C val-or: tütal deste contÍato é de R§ 616.{61183 (!ei!cato! e d.!.!ait Dil,
guÀtloc-.Dtor . B.Erast! € rD !..i! € oitatttr € t8ô! ('antrvo!);

4.2. EvêDluâl solrDitaçào de reequalibrio econômico-f inanceiro do contrato será
a:'ralisaCa .ongcente ôs pressupcstos da Teoria da Imprevisão. nos ter&os do artigo

4,3. O vdiur-.Lelo esiLàbelecido na Nôta de Empenho êm.itida
poderá ser uitE.rpassaciq peia contratâda. saivo no caso de
complenentar.

pelo contratante não
expedição de empenho

4.4. A infriÊgência do disposto no subitem anterior irnpedirá a contratada de
participar Ce novas licj-tações ou assinar contratos com o contratante, pe.Lo prazo
de 05 (cLRco) !âses, a partir ca verif,icaÇão do evento.

4.5. Nos preÇos propostos estão i.ncluidos todos os custo§, impostos, taxas.
emolumentos e Lri-butos, encargos sociais e previdenciárlos, BDI, nÉo-de-obra.
ferr'âmeDtas, êorrirJâmentos necassáríos a sua execuçào, transporte até o loca1 da

"b!'a,/ 
s"!''ri Ç",/ fglnecimento, carga e descarga de materiais destinados ao bota-fora e

qu3isquer encargos que incidaÀ ou veDham a incidir, direta ou indiretamênte, sobre
f,a ob r:ô 5,/ s c i!'iÇo3,/ f cii:êcj-Erei:os objetc deste contrato, No caso de omissão
coiisi..iÊraÍ-sê.ãú cüino inci-risas nú valor global do contrato.

CIóusuIr gtriata rÍcungos

5.1 Os recursos para a execuÇão alas obras / serviÇos / fornecimenlos são
de recu!:so dô orÇarD-eDto 2023/2024 e carterão po!. conta da seguinte dotação:

ôr.!uDdos

5
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6. CLáurrl1a Sarta DOs SERViÍçOS Er[RICOtBÀflnIg

Respeitâdos os ijrnites êstabelêcidos nô parágrafo 1" do artigo 65 da I-ei 8566/93,
as obra sl s errri Ços./ fornec.iment os ê\rentualmente necessários e não previgtos na
Planil.hã Ce PreÇos Ce'/eráo ter execuÇáo Previamente autorizada por Termo de
nl F^: r ^i^ a^^+,5i-r1.1

6,1. Deven1 se! registradas por meio de Termo Àditivo, eventuals alteraçÕes
ocorrerem ciuranie a execução do contrato, êspeÇialmente, as referentes
servj.Ços extras motivados p€]o Munlcipio de Mulungu do Morro-BA.

que
aos

6,'l .1. As ohra s,/ sêrviÇos / fornecimentos extras contratuais não contemplados na
planilha de prêÇos da contratada deverão ter seqs preço§ fixados mediante prévio
accrCo. Ambas as hipói-eses de-rerâo ser preYiamente autorizadas/aprovadas pelo
Muriclplc de Mulungu do Morro ou por preposto por ela designado.

7 C1áuguk sóti.EÀ - BIàirüSlElüEltBO

l.l. Os ,"!osr!ôs
--,êêô*+iâã^.1:

de r]m ano contado da data de
ser reajustados aplicando-ae a

o !-razo de até 30 (triatr')
adimplemento de cada parcel-a

E,1.1. Para efeito de paqamento
dLâ! corrido!, contado da data final
est ipu 1 a.la ,

perrrare.reràô vál idos pelo
Àh^c ôêl-ô 

^râ 
rô

per iodo
poderão

será observado
do periodo de

o = o ,. [r'= 'olLrol
Otida:
'R" ó o val'oE do Ec.Jtút8.Bto pracsr.do,'
{V á o và,].eÉ caEtratu!]. ê ser reajuatrdo i
"I1'ó o ín4ico eoüârt oDd.nta ro !ôt do üi?€13ál1o dr Drolrortr;
{IO{ á o índíc. iEici.t coaEeülroldârrta ro !âs dB rlrear@trçio dr Psoltott,.

tabe.l a s

ôs in.li.ês a sêrêln cons:derados no reajustamento gerào extraidos das
pub,liciC:s nâ re'.'iste Coljunturâ EconôRica, editada pela Fundação Getúlio

c].áultrlr oit vê - corÍDlç&s DE PÀe lltEo

u.1. us pagarnentos das obras/ serviços /fornecinentos seráo efetuados em reais,
mensalmente, de acorcio com as mediÇões, com base nQS preços unitários propostos. e
contra apresentêção da Nota Fiscal/fatu!:a devidamente atestada pela fiscalizaÇão
do côntratante formalaente designada, aÇampanhada do relató!io dos trabalhos
desenvol'Jidos e Co respecti-vó Bol,etim de MediÇáo referente ao mês de competência,
obser1,-andc-se o disposto i'ros gubitens seguintes:

ir:slalaÇãc e aanutenÇão do Çanteiro, mobili
r

ção e
máximoYare! sPrE§crrrêqe rrd v roposta. respei doova
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ôofista tê da planilha dê precos unitáriôs quê ifltêqrâm êstê edital, nos
corresporrdeÍr Lê s pê!(]êntuais:

8.3. Caso haja etraso no cronoqrama, por qrqtivos ocasionados pela contratante.
eerâ pagc o 1-r1.r '-.r=I previsr-e no periodo da mediçâo,

e.4. c cronsgrama f Í.sico-f inanceiro apresentado pela licitante deve atender as
e:rigêoeias çieste coDtratc, e ser eEtendido como primeira estimativa de evento das
obrasz'serv içq:s l'íornecimerrtos objeto desta iicitação. Çofl base nesse cronogra&á de
licícaçáo. sera ajustado uÍ!! cronograma de execuÇào de acordo com a programação
fisica e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço,
assinatur.a do contrato ou de outro doculEento hábil.

8.5. o pagarRento referentê a cada mediÇão será Liberâdo mediante comprovaçâo,
pela ccntratada do recolhimentot

a) Previdênci-a Sociai. at.avés da GPS - Guia de Prevldênc.ia SociaL (Art. 31, da
7,êi 8.272, dçz 24iO1 /91\. juntêmente com o relatório SEEIP,/GEEIP contendo a rel-ação
dos fua.iônáriôs lde.tjf!cados nô Cadaatro Eapecífico do ÍNSS - CEI, da
ible ! s"r,!!ç2 / t crne.:nento .L'letc de presen+-e .licitação.

arL, 19,
prlmeir:ú fâtur:airiento deverá ser apresentada a inscriçâo no CEI, conforme
iriciso II c/c atL. 47, IÍciso X da fN 971109 SRF.

b) FGTS - Furldo de Garantia po! Tempo de ServiÇo, mediante GRF

Recolhimento do fGTs coÍo autenticaÇeo eletrônica, via bancária.
cuia de

c) ISS. Caso o municÍpio onde sêrão executadas as obras/ serviÇos / fornecimentos,
não dispo:rh3 Ce convênic com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do
ISS, a con:ratada deverá apresentar juntamente com a Nota Eiscal/Fatura o
formulário DAM - DocuErento de ArrecadaÇão Municipal, correspondeote ao valor do
fSS da Nota Fiscal, anteriormente apresentada, Çom a identificação do número da
r.espectivÂ Nota Fiscà1 e aliquotã incidênte, com a devida autenticação Bancária,
.o!Tf+r.ne l,ei Ç?tqrlementar n', 116/2003.

9.5,1. Dê pro?a ab Ragufaridrda ê a tarorda tladaral, Provê d. s€gul'ariaLda
co6 o trels; ProÍr da ra$rlrEid.da ac a lataad! larlicipd, rrc1.tiv! à cGdc ou
dq1cíl.in dr) p!c'Ir@.trt ; Ptorr d. n gnrl.tidÀaL ea a lat.âár lrtrÂn1; Ir. PEwa d.
iÂe:ristôaci. d. qabitor inrdi.qúídô. p.r.Dt à irlrstiç. do !r.brl'ào !.di.!t r
apr€!€Írt.çlo da cÊrtidâo !Í€grtlçr dê tÉbi.toa !r.b..1hi.t-ar - oxDf . lEodr! t8 provt,
citrdrs nGrtâ itr dava!ão êrtü cã prrro dê yclidrda a yigoa, As comprovações
relativas ao fNSSr EGTS e ISS a serelE apresentadas deverâo correspoader à
competência anteriormente ao do rRês da emissão da Nr.S apresentada. Quando a
cbra / servÍÇc/ fornêcimento for realizado em municipio conveníado com a Secretaria
dc Tesoulc lia;icnal, ccoire!á por parte da contratante, a letenÇão do ISS, por
inteEr,édio do SIAFI.

ade15
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8.8.1. Os documentos de cobranÇa indicarão, obrigatoriamentê,
data de êmissãâ Ca Nôtâ dê Empenho, emitida pela Contratante, e
execuÇão das obraE / serviÇos / fornec ].fientos.
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6.5.3

6.5.2. O côilirâLar,tê fará a compensaÇào dos vaiores pagos a maior, sê for o
caso, referei'ite ao Imposio Sobrê ServiÇos de Qualquer NaLureza (ISS), guando a
aiiqlrôta de Í.qS âpresentada pela contrâtada no cáLculo do BDI na proposta for
+aier que e aliq']oEê ef"ti1'a!Íente paga pela empresa contratada ao municipio que
,â-aÉ- ^ i,n^c,-õ

Ã llota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cáfculo, a.Ir.guotâ e o valor a ser retido do INSS, referente aos
serviÇos rea]izados em atendimento à Lei 8.2!2/97, bêm como a IN 9?1/09 - SRE;

b) Base de cáLculo, aliquota e o valor a ser retido do ISS,
sêrviÇos rêal.izados em aLendimsnto à Lei Complementar 116,/2003;

rêferente aos

c) o qator do IRPJ e denais contri.buições incidentes, para fins de retençào na
f.r::e, ie :.ordo com o ârt. 1", § 6o dâ IN/SRF n,' 48O/2OO4t ou ínformar a
::c;r.ç5c, ;:fc j-n::Cêil3:3 ou allqucta zero, e respectivo enquadramento IegaI, sob
Ê.cna .j; ietêiição do i F.oslo dê rêlrda e das contribuições sobre o valor total do
docurtrenlu fijcai, rrú pêraentqai car:respondente ao serviço.

8.6. A .raEura/Not'a Fiscai deverá vir acomparrhada da documentação relativa à
aprovaÇão por par:te da fiscalizaÇão das obras/serviços/ fornecirnentos faturadôs.
indlcando a data da aprovaÇão do evento, que será considerada como data final de
âdi!!!plemento da obrigaÇâor cÕnforu.e estabelece o A!t, 9" do Decreto 1.054. de 07
.lê fêrrêrâir^ dÁ lqqa

9.7. O contlâtante considêia como data final do periodo de adimplemento. a data
útii sequ.iflte à de eirtreqa do docrmenLo de cobrança no local de pagamento das
obra s /'sêrvi Ços / fôrnecimenEôs, a pârlir da qual será observado o prazo citado no
subitem 8.1.1, para pagâmentô. confarme estabeleÇido no Ârtigo 9", do Decreto n"
t-054, d" I de ferrer"i:c C" 1994.

9.8. Às t.'ctas iiscais/Faturas sé sêrAo .liberadas para pagamento depois de
aprovad,as peia área gestora, e deverão estar isentâs de erros ou omissôes. sem o
que. serão, de forma imedlâta, devolvidas à licitante vencedora para correÇôe§,
nác se aiteranclo a oata de aoimp.lemento da obriqaÇào.

o número e a
que cubram a

4.8.2. Câso a conit:aiada seja optante pêlo Sistema
fmpostos e CoEtribuiÇões das Microemplesas e Empresas de
dêverá apresêltar, -iuntê-Bêntê colo a Nota Fiscal/tratura,
fin de evitàr a r.elênçãô na fonte dos tributog e
1ââi ê I :-i^ ôn rriÃ^r

Integrado de Pagamento de
Pequeno Porte - SIMPLES,
a dêvlda cotrIp
contrlbuiÇÕes, onforne

rov áo. a
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3.9. É cle inteira Íesponsabrlr"dade da licitante vêrrcêdora a êntrega à contratante
dos doriurleriioô de cobranÇa aconpanhados dos seus respecti-vos anexos de forma
claxê, objet11,ê e ordelada, que se não atendido, imp.Lica desconsideraÇão pe]-a
[]ôntrâtânte dos prâzcs êstabe lêcidos.

9.10. uãc ccrlstrtuem rltctivos de pagamento pela contratante
obrôs,'serÍiÇo6,/ fornecimentos em excesso, desnecessários à execução das
obras/'ser-viçt sl'íorrrecinierrtos É quê foreÍÍi realizados sêm autorizaÇão prévia da
Íiscaij-zação. iião terá faLurarnento obra /serviço/ íornecirtrento aigum que oão se
enquacire na iorma cie pagamento estabelecida neste edital,

8.1.1., À contratada se obriqa a rqanter, durante toda a execuÇão do contrato, todas
as c.ndiçôes de hâh11iraÇâ: e qualificaçâc exj.gidas, em cor.patibilidade com as
ç!-^Ya\e'-ê

C.11. Quarsquer tributos ou etrcarqos ieqais criados, alterados ou extintos, após a
assillaLula do contrêto, de comprovada repercussão nos preços Çontratuais, ensejará
a f'evisão destes, pa]aa mais ou para menos, confofloê o caso.

3.12.1- E1.ar- ex.]'.:idls Ca hapói-ese ::eferiCa nc J-te!p- anterior, tributos ou
c;icê:.Ecs lcgaic quc, pcr sua nô!.úreza junídica trÍbutária (impostos diretos e/ou
pe.soóis) râo rÊflitaii dj,retamente nos preços do objeto contratual.

E.i3. Será consideracio em atraso o pagamento eíetuado após o prazo estabelecido no
subitem a.t.-L âcimar caso em que a Contratante efetuará atualização financeira,
aplicando-se a seguinte fórmul-a:

À!C&PxI oDda:
Àl( Àtuâ].i lúotrêülElr ;

P = t!'tlêt dr PttceI.r r saa Irr{rri a
I = ParcâDtu.:. dâ atndi.âÍio noaetária, arai.r rlrurado r

dÉ1.
-'3C

CcrI, druar.
30

t-- [r+rr
/1 + im2\

x I _:_ Ir. 100 I
.'1 + imn\x...xl I\ 100 .f

1

ood. i
r = Y:rrâaãó .1" In.,ice de Preço aô Consumldo! Àmp-lo - IPCÃ no mês "m"i

C = llüÍ:e=c Ce di3s elrl 3tr3gc no mês "m
a 1 llgqqs çgl1srCêlrdgs para o cáfculc da atuàLizaÇão monetáriã

6. i3.1, lião sendo conhecido o indj.ce para o perÍodo, será ut,ilizado no
càlculo, o úirimo indice conhecicio.
8.1f.2, Quando uti-Lizar o u.ltimo indice conhecido, o cáIcu1o do valor ajustado
será procedido Lão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao
pe!:íôdo .le atraso. Não caberá qualguer re4uneraÇão a
para paganentc Ce3crrente do acerto dê índice.

etária

9. C:.áu3u].a §oar - ClgçàO

título de correÇão
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9.1. Ccmo garantia para a completa êxecução dâs obrigaÇões contratuaís e da
liquiddÇão dâs nrulLas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no
nontante de 5t (cÍaêo Pêr êa6tô) do ?r1or do coatrÀtó, a ser apresentada no
!:lomento .le assinâture do côntrâto, em espêcie, em litrrloa d! Dividâ âiblicr d!
t'aiio, co êotrçao da Drc.do davidmt coq)tq?ad. por doglDDto hÁbil aqEdido
pê1ê Ct tí - caisrâo d. vr1orcr I'lobiliárior, A€guro 6tr.Etir ou Ei.[çr B.rcó!iê. .
cEitário dr coBtlatada.

9.2. Quancio se Lralar de crução @ títlrlê'. dr dividr l,úbliÇa estes devem ter sido
emrti(1os sor, a rorma escriEurâ-L/ mêdianEe regiatro em sistema centralizado de
.IiquidaÇão e de custódia autorizado pelo Bânco Centra] do Brasll e avaliado pelos
seús valôres eccnômicos, conforme definido pelo !,linistério da Fazenda, na forma do
Àrt. 56, § 1o, Inc. I, da Lei 8-666193 (redaÇão dada pela Lei n" 11.079 de 2004).
llesta rncCalidaCe, a licitante deverá, ainda. tranBferir a posse dos titulos à
Adnj-n:straÇào até a enissào do Terma de Encerramento Definitivo do Contrato,
cürlforrle siibatêni 18.1 do edital, ou até o adimplemento da sanção aplicada.

9,3. A câlrçãô { l1a8çr b.lcá.tir ôu !êlruro
a

gê!.ntr.a dêverãô estar em vigor ê
assiDatura do Terno de Encerramento.c,t!e!-lrlra âtê ô iiaal .la prazo p!'evistso para

nsfiFirii'^ À^ .^-r-ar^. .atforF-? s,lbiteE 18.1 do edital.

i.!. À cúntÍatada deierá r,ãnter atuaiízada a garantla contratual até 90 (nôvsntr)
dias após o recebirLeir'uo provisóri,o do objêto contratado.

9.5. Após a assj.natura cio Termo de Encerramento Definítivo do
devoLvida a "carantÍa de Execução", utna vez verificada a perfeita
olrras/-"erv1ço-" /f or.necimentos çontratados.

Contrato será
execução das

9.6, A garantia em espécie deverá ser depgsitada em conta remunerada de
instituiÇão fínanceira of r-cia1 credeÊciada pela contratante, cuja mesma Lerá
exÇlusivos poderes para ordeÍrar sua movimentaÇão.

.-1 . A nào integrali"ãÇàô dâ gârantia reprêsênta inadimplência contratual,
passivel de aplicaÇão de multa e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas
ccntratuais.

t.Ê. À Çontiátàdã si úbr:iga a prestar a referidâ garantia, na mesma proporção e
coir,.jiçóes, iros cagos dc ceiebrâÇão de ter.Itlos aditivôs que impliguem em acréScimos
de qudrLiiilr:ivos uo conlÍaLo.

9,9, Não haverá quaLquer restituiçáo de garanti.a em caso de dissoluÇão
contrat!1a1, na forma do ciisposto na cláusufa de rescisão, hipótese em que a
ga!'antia reverterá e será apropriada pela Contratante.

da garantia ac letará a
to tr,or

9.1C. A incbse!'/âlicia do plazc fixado para apresentação
apl-icaÇão de 8l1t r d. O,O7t (i.t c@tó.i!.. po! c.Btol
diE d. strêro, .tá o DáaiD dâ 2t (doir l,or caDto).

do vaf.o!
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f.i1. o àtrraso supÊÍiaí a 25 (yinta a ôiúêôl diâr pàra aprêsentaÇâô da garantia
àutoriza ã Ãdnil]-istraÇão a promover a rescisào do contrato por descumprimento ou
cumprimento irreqular de suas ciáusul.as. coDforÍre dispõem os incisos I e 11 do
art. 78 .iâ Lêi n" 8.666./1991.

9.12. À g3rentia de execuçâo, nas suas formas aci(a, ccbrirá quaisquer causas de
inadi;içlemento can*"ratua1, iliÇluindg valores destinados ao paganento de verbas
tr-ãbàlhis."as e prevj..lenciárj.as eventuallltente inadiüpLidas peLa contratada. Essa
eonciição deverá esla< expressa no documento garantido!, lro caso de apóIice de
seguro qa-ranria ou carra tjanÇa bancária.

10. Cliugula De; t{t I,l?À

1C.1. En1 caec de inadtrçL€r€nto, por parte da licitante vencedora de qua1squer das
cláusulas ou condiÇóes do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no
peicentual dê O,1 ts (rD #ci.!o por coto) eo diê, soble o valo! global do
contrato/ aLé o iimj-te <je 20t ívistc pg8 caatg) do pEato ccEtr.tq.]., o que dará
ensejo a sua rescisâo.

10.1.1, O ataesc na exêc'lÇão das obras /servaços,/f ornecitnentos. inclusivê dos
p.raz?s pf,r.r-J:a ::-rt3i:tes dc croncgr3&a flsico, constitui inadimplência passível-
oe êprLca;ã'f üê nui_uàr ÇCniolme o sii-ol.Lêm iU. i acl-rra.

i0,2. Ocorriria a inadimplência, a multa será apiicada
reqular processo acininistratívo, observando-se o seguinte:

pela cgntratante. após

a) A multa será deduzida do valor liquido do faturamento da f.icitante
vencêdora. Casc o valcr dô faturamento seje insuficiente para cobrir a multa, a
licitante 'renceCcla será convocada para co$plementaÇão do aeu valor nc t,rrrg da 10
(dê!) dir's a sgrntâr dâ datÂ dr eonvocaçio, ou ainda, quando for o caso, cobrado
judj-cialmente sem prejuizo de outras apenaÇões previstas em lei.

b.r Nào havenílo quaiquer impôrLánciâ a sêr ,:êcêbidê pê1a empraesa
ser'á conl.ocada a recolher à contratante o valor total da mu1ta,
{dê") dirB, contado a pantir da data da comunicaÇão.

1C.l. C;Çr:;i,lo o inadiii,piemen'.o. a pena] j-dade será aplicada
aLiavés de aLú da Àuloridàde Competênte basêado no rêlatório do
ou eo*rissáo corrsEiiuída pêfa ra1 fim, observando o següiRteI

vencedora, esta
no prazo de 10

pela contratante,
fiscal do contrato

I
ada pela

sobre a
aprec

10.3.1. Cientificâda da recomendaÇão da cominaÇão de penal.idade, a contratada
poderá apresÊntar .lefÊsa grévia no pr:azo dê 10 (dêr) diâs êorridos,

\4,3,2. Após o procedlínento estâbêlecldo acima. a
Àutoridade Competentre e, ouvida a Àssessoria ,lurídica,
apiicaÇão ou rlão da sancão.

dêfesa será
esse deverá deci
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10.3.3. A conLratâda terá um prazo de 05 (oiaoô) diâr út i3.
da cj-entlfiÇaÇão da aplicaÇão da penalidade peLa Autoridade
apresenter recursó à côntfatânte.

contâdôs à pârtir
Competente, para

10.3.4. ou'iida
rr^Ênô+ón+á -- 1 0!,, r

Cctllissão ê 3 -Assessoria Jurídica, poderá a Àutoridade
não aplicaçâo da pena.

eobrar perdas e
obrlgaçôes, nào
direitos ouê thê

10.3.6.

üàsó dé rêiê\râÇào dá ultã, ã Côntràtante se rêservà o direito dê
danos porverrtura cabiveis em razão do inadimplemento de outras
conscicuincio a relevaçáo novaÇâo contratual nern desistência dos
forem aggegurados,

execução do
obrigaÇõês
licitação.

10-3.5. Caso seja mantida a sanÇão, os autos deveÍão ser remetidos a Comissão
de LlciteÇãc para julgamento do recurso.

Caso a Autoridade Supêrior mantenha a multa, não caberá mais rêcurso.

i0.3,6,1. A multa sêrá deduztda do valor llquldo do fáturamento da Lici.tante
.,'encedora. Caso o ,Ja]or do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a
licitante ',zengeCcra será ccn!,ocad3 pare complementaÇão do seu valor, nos termos do

1-O.3.6.2, iião haven.io qualqueí importãncj-a a sêr recêbidâ pêlâ licitantê
venee.{ora, est.a será eonroeada a recolher ae setor de eontabilidade / finanças da
Conaratante o valor total da multa, nos termos do subitem 10.3.

11. c1áu$11â oa.!ê ÀcoraPilrNcf,!o ! r"IscÀElzrção

11.1..A ccordenaÇão da contrato, bem como a fiscalizaÇão dâ êxecução das
obras / serviços / fornecimenLos será realizada pela Contratante, por técnicos
designados na forma do Art. 67, da ],ei 8.666/93, a quem coÍq)ete veríficar se a
licitanLe venÇedora está executando 09 trabê.Lhos, observando o contrato e os
docDmcDEos oue o i n t egràm.

i1.2. p- !1scalízaÇáo deverá verificar, periodicamente, no decorrer
3ant.ratc, sê â lic:tar:te vencedora Illantém, em compatibilidade com
asslii""idaõ, túdàs a; cnndiÇões de habi.l"itaÇão e gualificaÇão exigidas

da

na

i1.3. Ã iiscalizêÇào Eerá pocieres para agir e decidir perante a contratada,
inclusive rejeatando obras/servaçosl iornecÍmentos que estiverem em desacordo corE o
contrato, Çom as Normas Técnicas dâ ABNT e com a melhor técnica consag.rada pelo
uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e faciLitar o acesso da
fiscalizaçào, aos serviços. e a todos os elementos que forem necessários ao
desempenho de sua missão.

1l-.4, A fisca 1i zaÇão
obrâ./sêrvi Çol f ornec;mento

eerá plenÕs
que rlão esteja

poderes sustar alquer
ermos dosendo

Para
cutado dent os
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contrato, dandô cônheôlmento do fato à ÀütoÊídrda Srltr)arior, rêsponsável pela
execuÇão do contralo.

11.5, Câbâ à fisôaljzâÇáô veriücar a ocorrência de fatos para
êslipuiade gualque:: penalidade contratual. A fiscafizaçâo
ccr.petc:lts quanto ao faLo. instruindo o seu relatório
necêsgáli.os. e em caso de multa, a indicação do seu val,or.

os quars
informará
com os

haja sido
ao setor

documentos

i 1 . 6 , Das ciecisôes cia Ílscaiização pocierá
sup.aio!, responsável pê}o acompânhamento do
útcia da respectiva comunicacão. os recursos
forama prevista na rêspêctivâ cláusula.

lecolrer à lutgaiaLde
prazo de 10 (d.t) dirt
multas serào feitos na

a cont!atada
contrato, no
reLativos a

1.1,?, À ação e/cu omissão, total ou parcial. da fiscâlizaÇâo nâo eximirá
contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

11,6. Fica asseourado aos técDi.cos da Coatratante o direito de, a seus exc.Iusivos
cri!ár.ros, Â.ômpanharêm. fiscâiizar e pârtic-lpâr, tota-I ou parcialmente,
Cfret"Een:e ou :tra'.'ês de terceiros. da execução dos serviÇos prestados pela
l]aitentg '.'snaedore, corn 1i'/xe acesso ac local de trabafho para obtenÇão de
qlràrsquei êsclare.aiiieiitos julgados necessários à execução dos serv-iÇos.

L2- c].áusul.a Dôrê oIÍlBOg BCIR(I,S r OBrCàç&S DÀ COÍtrÀ!!ÀDÀ

12.1 A ricr.tante venceciora deverá apresentar à cont.ratante antes do inicio dos
traba.Lhos, os seguifltes documentos;

a) "Lay-out" do canteiro de Obras/SêrviÇos e identificaÇão da área para
conslrução cc mesmo. Urn canteiro poderá atender a diversas obras/serviços;

b) P1ano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalizaÇão da Contratantei

c] crooôgramâ fisico
.Pfali clo nâ a-Iinea acina.

fínânceiro dêtelhado ê adêouado ao Plano de Trabalho

1:.2 .\prcs€r::ê:-se ser.Fre gue soLicilada, atlavés do seu
CcoidéiàJür .jJS tiâbalhos, na sed€ da contrâtante,

ResponsávêI Técnico e

12.3 Érovidenciar junEo ao CREÀ as Anotaçôes de Responsabil idade Íécnica - ÀRT's
ou Registro de Responsabi.i idade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos terÍros das Leis no 6.496/'7'l e L2.314/2OlO.

a

12.4 A aontratada deverá, sempre que necessárlo,
ccn+-ratante. Mesmo as comunicaÇões via teLefone
pcsLeriormeüie.

comunicar-se formalmente com
devem ser ratificadas f

responsabilidade pel,o t.raItsporte int exLerno do

1

a

i2.5 Àssumir
pêssôal e .los

a inleira
i nsumos âté ô I ocê1 das obrasl§er os/forne

e

Página 10 de fs
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12.6 Rêspcr,sâbi 1i za!-3e por todos ê quaisquer danos causados às estruturas,
consLrLrçôes, instalaÇões elétricas, cercas, eguipamentos, etc., bem como por
aqueles que vier câusaf ao ContÍaEânÍé ê a terceiros, existentes no 1oca1 ou
.lerôrrêDtês da execúçãô dâs obrâs l servi ços / fornecimentos. objeto desta licitaÇão.

1a 1 nv^v-^t a "i ^l 1 â-^l r pro:eÇãc de tcdcs os equipamentos no local das

1i.9 CsloÇar taÊtas flentes dê seríiços quantas foreÍn necessárias (mediante
anué cia préwia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das
obras /'serviços / forneeirnentos no prazo contratuaL

12.9 Responsabi I a zar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, §em qualquer
winculação empregatÍeia colo a Contratanter bem como todo o material necessário à

execução das obras /serf iÇos l fornecimeltos, objeto do contrato.

12.1C Responsabi li zar- se pc! todos os ônus e obrigaÇões concetnentes à Legislação
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquêr êncargos que

inciçiam sobre os mãteÍiais e equipamentos, os qua-ig, exclusi.vamente. correráo por
sua contê. inclugivê o !:egisrro do sêfviço contratado junto ao CREA do local dê
ex?:uçác d?s obra s./ selwi âos / tornec imentos ,

12.11 Todos cs acessos ngcessárles Fara pernitir à chegada aos locais de execuçâo
Cas cbras / se.r'.'iÇcg,/ f c rileal-r.ertos Ceverâe ser prêvistos. avafiando-se todas as suas
diflcul.dôdes. pois os ;ustoE decorrÊntês de qualquer obra/ sel.víÇo / tornecimento
para mêliiorla dêsies acesios correrão por conta da côntratada,

rl.iz À conr.ratada deverá manter qtn preposto, aceito pela Contratante, no local da

obta I setviÇo / Íornecimento, para representá-1a na execução do objeto contratado
(art. 58 da T,êi 8.666/93\ -

12.13 Responsabi lizar-se, desde o inicio das obras / servi Çôs/ fornecimento até o
encerra'lrento do contrato, pelo pagamento inLegral das despesas do cantej.ro
rêfeÍentes a água, enêrgia, teleforle, taxas, impastos e quaisguer outros tributos
oue venham d se! cobrados.

12.14 No monento da desmobi.l i zaÇão, para liberação da ultima nota fiscal/fatura,
fe:-se :lecess:::i a epresenteÇâc d3 cgrtidão de quitação de débitos, referente às
despesôs cÕiil ági:ô, eaerg:a. te1êfcne, iaxas, impostos e quaisquer outro§ tributos

e

i2.15 A concratada cieverá utilizar pessoai
terramentàs e rnstrumenEos adequacios
obrâs / servi Ços / fornecimêntoe ,

bem como equipamentos.
boa execução das

experiente,
para a

Promc!.'er a
scmeilte quandc

substituiÇãc
caxact.eri aada

dos profissionais integ equr-Pe
de casoes

12.15.7
técnica a supe iêncla dá6

a
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fortuito ôu forÇa maior, sêüdo
profissional de perfif técnico
autori zacão ciá Cont raLantê.

que a substituiÇão devêrá
equivalente ou superior e

sêÍ fêj-ta por
mediante prévia

12. 15 Du::"I] t= â e-xeauçâ" das ollrâs/ serviçoe / faraecimentos caberá à empresa
-^^,,; írào nô.li À!ê .a5

a) instala. e ríartLer rro üanteiÍo de oblas/serviÇos 1 (una) placa de
i.denfiíicação da obrâ/se:rú-1ço io:m as §equintds infarúações: nome da empfêsã
iconEratada), RT peia obra/serviço com a respectj-va ART, no do contrato e

Çontratante. conforme l,ei n" 5,194,/1965 e Resolução CONFEA ^" 19A/19'lL,

b) .A placa Ce iCentr,ficeÇãc Cês obras /serviÇcs/ fcrnecimentos deve ser no padrão
definicc pela Contratante e em local por ela iBdicado, independente das exigidas
pelcs órqáos dc fiscaiizaçâü dê c1àsse;

c) l4anter nc canteixo de oblasy'gerviços um Diário de Ocorrências, no qual serão
fêitâs ano.LaÇõês diárias refêrêntês ao andâmento das obras/ serviços / fornecimêntos,
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como tarúcém reclamaçôes, advertências
Ê principalmente problemas de. ordem têcnicâ que requeirâm soluÇáo por r]ma das
pajrtes. Este diário, devidámente rubriçado pela fiscalizaÇão e pel,a Çontratada en
taCas as '.'ias, f1aê.rá elu podex da contratante após a conclusão das
^t-f-4I 

êê-.t: -^c / F^-^à^i^-^t^õ.

di Ob,àdÉi-r às noli-rras dé higiene ê prevençãÕ dé âcidêntês, a
saLr.rbririacie e a 6eguranÇa no canteiro de abras/serviços;

fim de garantia a

e) Responde! f inanÇeirament e, sem prejuízo de rnedidas outras que possam ser
adotadas por quaisquer dano,s causados à União. Estado, Municipio ou terceiros, em

razâc da execuÇão das obras /sêrviçcs/ fornecimentos; e,
f) Eazer com gue os componenteÉ da êquipe de mãô-de-obra operacional
(operários) exerÇan as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único
(fardâ) e fazendo uso dos equipamentos de sêgurança requeridos para as atividades
deselvolvidasn em observância à leqislaceo pertinente.

12.1? Nâ exe.uçãi:, i:las obliâs / sêrviços/ forneciment os. objeto da presente licitaÇão,
a :o:'rtrataCe C€1,erá atend€r àa seguintes normãs e práticas complementares:

PÍ:ojetoô. Noi'inas Cor,ple$entares e demais EspecificaÇões Técnlcasi

fnstruçôes e resoiuÇóes dos órgãos do sistema CREAib)

c) Normas técnicas da ABNT e do INI!EÍRo, e principalmente no que diz .respeiLo
requisitos minirÀos de qualidade. util,idade. nesistência e se{Jurança, e,

d) Atendimento às condicionanLês an'bienLals necessári.as à obtenção das cenças
do 'Empreendimento, elliitidas petros órgãos competentes, re].ativ à exe ção das

iro deobras/serviÇoslfornecimentos, Decreto 7 -7 46/20L aINno01 de .rane

ütê t
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2010 os quâis dispõe sobre os critêriôs dê sustêntabilidade ambiental nâ aquisiÇãô
de benô, contrâtàçào de serviços ou obras pela Administração Púb1ica Federal
dirêta. autÂrouia e fundacional ê dá outras providências.

12.13. !4ânler Curant: a 1,igêncla e êxecução do contralo todas as condiçôes de
hab:lateÇ5c e qiialrfi.sÇSc :écnr.ca exrgidas no edital.

13 CIárr3r.Ià ÍtsÕlô - Dà8 SÀNçôBS âSíIlrtglltrf,rrvrs

13.i Â recusa injustiricada cio iicitante vencedor em assinar o contrato, aceitar
ou retj"rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabel-ecido peLa
Corltratante, o atraso injustificado na execuÇão do contrato, a i!êracrrçio totâl ou
f,âlcia1 Ao coBts:!,to, bem como venha executá-lo f,ora das especificaÇões e condiÇões
acordadas, e, ainda, ar.peÇa ou erlarace, de alguma forma a fiscalização,
caracterizam o desc'ümprimento total das obrigações assurnidas, nos termos do art.
31 c/'c arts. 86, A-i e 8B da tei no 8.666, de 21.06.1993, podendo a Contrataote,
qarant-ida a pré.zia defesa, apiicar ao responsávef as seguintes sanÇões:

I A.llrêt"r: ênc1a;

14 g1árr.tr.Lr. Qrt'.toltê - âDtr'rtlüErmo @fÍlRÀTmL

ÍIi. SuspÉnsão teinpor:ária de palticipaÇão em licitaÇâo e impedimento de contratar
eonr à Co$tràtdnLe, por llrquo náa superíor a ? (doir) !,Eor;

IV. DeclaraÇão de inidoneidade para lj.cj,!ar ou Çontratar com a AdminÍstração
Pública enqlranto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que sêJa
promorrida a reabilitaçâô perêntê a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será coirced:Ca semprê que c contratado íessarcir a Contratante peLos prejuízos
iesultantes e Cepoj-s de decorrldo o prazo da sanção aplicada com base no inciso
aÍr Le rior .

13.2 As sanÇóes pre.,ristas nos incisôs f, ÍTf e .Lo subitem 13.1 poderáo ser
âpiia"d?s juntam".te :.!! a do i.ciso II, facuttada a defesa prévia do interessado,
nc ::espectr1'c prccesso, nc prazo de ó5 (êittco) d.ía! útai!,

13.3 À sâüção ÉstôLêlecicla no inÇiso fV do subltem 13.1 é de competência da
ÀúLoridd.le SLrlrcrior, íaçui Lacia d deíesa do in€erêssâdo no respectivo procêsso, no
prdzo .ie 10 (dar) dilt dr tbalturr d. yirtl, podendo a reabilitaÇão ser requerida
apos o prazo de aplrcaçào estipulado.

14.1 A cefebraÇãc de teIr.l.c aditivo contratual está condicionada a verificação da
regularidade em rêlaÇão aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda
Públ,ica,
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i4.2 Devem ser reqisLradas por meio de Termo Aditivo, eventuais altêraÇõês quê
ocorreren duranLe a execução do contrato, especialmente referente a serviços
êxtras. ôs serr.rjçós extrâs I]ào contêmDrados na prani-Lha de preÇos da contratada
de'rerão te! seus prêÇos ffxados nedaante prévio acoxdo, Ambas as hipóteses deverão
sê:: Fr"'Ji âr:1en t e :utcri z =das,/apro-Jadas pela âutoridade competente i

i5.1 À conLrai:ada será responsávei, na forma da ]ei, por quaisquer danos
prejuizos provenientes de vícios e/oE defeitos na execuÇão
obra s / servi.Ços / forneciment os contratados causados a contratante ou a terceiros.

15. C1árr8u1. (Faiar. - ,.trrFrI.ral5a,çJrI.Ii]FF-§51

Lerá até 90 (DovêDta)

ou
das

pel. a

15.2. côrrerãc por corta ca ccntrataca as despesas que tiverem de ser feitas, por
e1a cu pel-a co;rtratante, para reparação d€ssêê danos óu prejuizo6,

15.3. Não serão indenizados os prejuizos que
equivoco <le sua oropostã ou administraÇão.

possam advir de erro ou qualquer

15. Cláusule Delerreir - RISCISiO

17, Claurulr D.r.sr.t. - fNClRRff@[EO DO COiltRÀAO

16.1 C presente contratc será rescindido uni ]ateral-mente de pleno direito
uú,rLr"qLair!é' ;oii, â ;girseq'sente pêrda da caução e da ldoneidadê da contratada,
terrnüs du atL. i3, ir,cisos Í, í, XfI e XVff. da Lei n" 9666/93 observadas
cilsposições cios arls. ii, i9 e 60 da citada Lei.

nos
a3

1?.1 Ccncluídôs as cbrâs /se rviçôs /fornecimentcs, a contratada solicitará à
co.Itra+-ante, através da fiscalização, o seu rêcebimento provisório gue deverá
occrrer no prôzo de 15 (quiE!ê) dié da data da solicitação.

11 .2 A Conttatantê
\7êr1rl cata a âcIerrltâcâô
.ôni_ ?à l-:.1: § âhir-i?Âq

n,rr^'i d:.1Ã .^nÉêr-6n+ô

clas ohrãs / sêrv1ÇoÊ I fornêcimentôs recebidos com as
para. através de comissão.

cond.iÇôes

ntos

a,.r lra nr.pú-Lesê üa iiÊcêssidade de correÇão, 5êrá êstâbefecido um prazo para que
a üor)'Lrai:.1.ia, à' slras eXpénSáS, côfiplêmênte ou refAça aS
ob!as/'seaviÇos/ r-ornecimentos rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/proj eto, a
Contratarre emiEirá o Íermo de Recebimento Definitivo das
obras / servi ços I Fornec imentos que deverá ser assinado por representante autorizado
da côntratada, possibilitarrdo a liberaÇão da cauÇão contratual.

l?.4 o Termo .lê Encerramento Fisico do Contrato está condicionado à emiss ode

p"recer conc.lusivo e, no caso de plojeto. aprovaÇâo da

Laudo Técnicc pela Ccntratânte sobre tcdas
executadcs.

as obras/servi ços/forne

,í dê 15
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Estado da Eal$a
PREFEITURA MUNIOPAt DE MUtUÍilGU DO MORRO
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Emerl: ir'-"-r:1 ', 

'_r.l 
ir1,,t::::rt4-i-:1,,c.-:.i S lLltà,Ii,!.!

TF
\v

lrllrtlntlGU
DOHONRO

17.5 A ú1tima fatura ale obras / sêrviÇos /fornecimentos somentê sêrá êncâminhada
ljard paqàmerito após emissão do Termo de Encerramênto Eísico do ConLrato, quê
dêvêrá ser anexado ao procêssó de libéraÇão e paqanento.

1?. 6 Os resultãdcs des obres./ serviçcs I fornecimenEos, incluindo os desenhos
crrgln;is e as Íienárias de cálcu1c, as informaÇões obtidas e os nétodos
deseni,-r,.Lv idos nr ;Çnteritq das obras/ sêrvlços / fornecimentos, serão de propriedade
dà CgntratáÍrtÉ, e seu úso por terceiros só se real.izará por expressa autorizaÇão
r-iesta.

rB. cuíusura DrrorÍo - Pt Er,Ícrçào

18-1- A Contratante providenciará a publicàção do presente contrato. cm extrato,
no Diário oficial, até o qu!-nt-o dia útil do mês segulntê aô de sua assj.natura,
paia ocorrex no prazo Ce 20 (vintê) dias daquela data, na forma do art. 61,
parágrafo único da LeL A666193.

19. CLáUSU!À DE,EtlO\,r - DORo

i9.1. Sica eleir,o o Fcrc Ca Ccs|erc3 lrclro dc Chapéu/BA, para dirimir questões
^üi.,-4-- iãêrs,,6^nr^

E, por csLarÊm de acordo com as condições aqui estipuladas, favrou-se o presente
insLrunento contratuaL, em O3 (tlôe) vírt dc ignr.f. t or e para o mesmo efeito que,
iido e achacio coniorme, é assinado peias partes e pelas testemunhas.

Mu lungu do Morro-BAf de janeiro de 2024.

EDIIOR,IO BOAVETTII'RI'
Prefeit pa1

Responsáve.1 ÀNTE

txn RlDo
Responsáve] leqal da CONTRÀTADÀ

AS:

nc n, " r Jtl. got.)
cer n.":9$r§6-

ne n.a:P.l!{,!
cPF n. oCO6 

$39

3o-
o35

9?o'Jo
'ta5 9rí

1*'
,r*
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